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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 

SERVIDORES DE SÃO GONÇALO 

EDITAL Nº 01, DE 09 DE JANEIRO DE 2020 

 

 

  

Edital nº 3/2024 - Retomada do Certame 

 

A Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo/FUNASG, no uso de suas 

atribuições e com fundamento no artigo 37, inciso II da Constituição Federal Brasileira de 1988, torna pública a 

retomada do Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas do quadro de pessoal efetivo de nível superior e 

nível médio técnico da Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo – FUNASG, regido 

pelo Edital nº 01, de 09 de janeiro de 2020. 

 

1) Fica retomado o concurso e revogada a suspensão do certame (PORTARIA N.º 07/2021/PRES/FUNASG). 

 

2) Os candidatos inscritos no primeiro período de inscrições (9 de janeiro de 2020 a 20 de fevereiro de 2020), 

cujos nomes constaram do edital de homologação de inscrições publicado em 9 de março de 2020 

(disponível em: https://d676e6gwpn3ec.cloudfront.net/concursos/1036/21_2518837.pdf), encontram-se 

confirmados para o prosseguimento no concurso, resguardado o direito de requerer a devolução na forma 

prevista neste edital. 

 

3) Ficam atualizados os vencimentos e o número de vagas do certame, conforme Edital nº 01/2020, que será 

republicado. 

 

4) Ficam incluídos os cargos de Médico Angiologista e Médico Reumatologista ao presente certame, com o 

número de vagas e demais especificações constantes do Edital 01/2020 republicado. 

 

5) Fica suprimida a exigência de Prova Discursiva para o cargo de Advogado. 

 

6) O prazo de inscrições será reaberto para todos os cargos, enquanto o prazo de requerimento de isenção 

de taxa será reaberto apenas para os cargos de Médico Angiologista e Médico Reumatologista, tendo em 

vista que já houve período para exercício dessa faculdade com relação aos postulantes aos demais cargos. 

Eventuais solicitações de isenção de taxa em descumprimento ao previsto neste edital serão 

desconsideradas. 

 

7) A retomada do certame observará o seguinte cronograma: 

 

Fases Data 

Republicação do edital  12/8/2024 

Período de reabertura de inscrições  
16h de 19/8 às 16h 

de 12/9/2024 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição (apenas para Médico Angiologista e 
Médico Reumatologista) 

16h de 19/8 às 16h 
de 21/8/2024 

Divulgação do deferimento preliminar de isenção da taxa de inscrição (apenas para Médico 
Angiologista e Médico Reumatologista) 

28/8/2024 

Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação do deferimento preliminar de 
isenção da taxa de inscrição (apenas para Médico Angiologista e Médico Reumatologista) 

29 e 30/8/2024 

Divulgação do deferimento definitivo de isenção da taxa de inscrição (apenas para Médico 
Angiologista e Médico Reumatologista) 

11/9/2024 

Reimpressão do boleto (último dia para pagamento) 13/9/2024, até 20h 

Divulgação do deferimento preliminar de inscrições (Geral + PcD + Atendimento Especial) 2/10/2024 

Prazo para interposição de recursos acerca do deferimento preliminar de inscrições (Geral + 
PcD + Atendimento Especial) 

3 e 4/10/2024 
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Divulgação do deferimento definitivo de inscrições (Geral + PcD + Atendimento Especial) 11/10/2024 

Divulgação dos locais de prova (CCI)  14/10/2024 

Realização da Prova Objetiva  20/10/2024 

Divulgação dos gabaritos preliminares  21/10/2024 

Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação preliminar dos gabaritos  22 e 23/10/2024 

Decisão dos recursos - Gabaritos Preliminares  12/11/2024 

Resultado Preliminar da Prova Objetiva 12/11/2024 
Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação preliminar da prova objetiva e 
critérios de desempate 

13 e 14/11/2024 

Decisão dos recursos e Resultado definitivo da prova objetiva 25/11/2024 

Resultado Final e homologação  26/11/2024 

 

8) Em razão da designação da nova data para realização das provas será possibilitado aos candidatos que 

desejarem desistir de participarem do certame, a solicitação do reembolso referente ao valor pago a título 

da taxa de inscrição. Para tanto, os candidatos deverão acessar link específico que será disponibilizado no 

site do Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br), exclusivamente no período de 12 de agosto a 

23 de agosto de 2024, indicando os dados bancários necessários à efetivação do reembolso.  

8.1) O reembolso do valor pago a título de taxa de inscrição será de responsabilidade da FUNASG e será 

efetuado no prazo de 30 (trinta) dias úteis a conta do término do prazo de solicitações mencionado no 

subitem anterior, desde que todos os dados bancários estejam devidamente corretos e sejam válidos. 

8.2) É obrigatória a informação de todos os dados pessoais do titular da conta bancária, além da indicação 

de dados bancários válidos para ressarcimento. É de inteira responsabilidade do candidato o 

preenchimento correto dos dados para devolução dos valores de inscrição. 

8.3) Para obter a devolução, o candidato deverá informar nome e número do banco, número da agência 

com dígito e número da conta corrente com dígito, bem como o nome completo e CPF do titular da conta, 

caso esta seja de terceiros. 

 

9) Considerando que o cronograma do certame foi alterado para prever a realização das provas em única 

data, os candidatos que porventura estejam inscritos para dois cargos com previsão de realização das 

provas objetivas no mesmo turno deverão, no período de 12 de agosto a 23 de agosto de 2024, solicitar a 

devolução de taxa de inscrição de um destes cargos na forma do item 8 deste edital, sendo tal inscrição, 

nesse caso, automaticamente cancelada.  

9.1) Caso os candidatos que estejam na situação citada neste item não se manifestem no período de 12 de 

agosto a 23 de agosto de 2024, ambas as inscrições permanecerão válidas, sendo que o candidato 

somente poderá prestar as provas do concurso para um dos cargos em que esteja inscrito. 

9.2) Não caberão solicitações de devolução após o período citado neste item. 

 

10) O Edital nº 01/2020 será consolidado e republicado, considerando o novo cronograma de execução e.  

 

Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Gonçalo/RJ, 12 de agosto de 2024. 

 

 

GELSON MARINS DE ABREU 

Presidente da FUNASG 

 

http://www.institutoconsulplan.org.br/

